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Acórdão
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-56.2011.815.0751 – Bayeux
RELATOR : Juiz Ricardo Vital de Almeida
1.º APELANTE : Banco GMAC S.A.
ADVOGADOS : Milton Gomes Soares Júnior e outros
2.º APELANTE : Tambaí Motor e Peças Ltda
ADVOGADOS : André Luiz Cavalcanti Cabral e outros
APELADO : Roberto Carlos do Nascimento
ADVOGADO : Eduardo Jorge A de Menezes

APELAÇÃO CÍVEL  -   AÇÃO  ANULATÓRIA DE DÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -  CONTRATO
DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO – DISCORDÂNCIA EM
RELAÇÃO  À  FORMA  DE  PAGAMENTO  –  ALEGADA
PUBLICIDADE  ENGANOSA  E  PRÁTICA  COMERCIAL
ABUSIVA  -  BEM  MÓVEL  NÃO  ENTREGUE  AO
CONSUMIDOR – NEGÓCIO JURÍDICO NÃO FINALIZADO
–  INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO  CONSUMIDOR  NOS
CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  –
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -  PRETENSÃO  DE
REFORMA DA SENTENÇA A FIM  DE  QUE  NÃO  SEJA
RECONHECIDO  O  DANO  MORAL  -     TESE  DE
EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO  EM  RAZÃO  DO
INADIMPLEMENTO  CONTRATUAL  –  NÃO
CONFIGUAÇÃO  DOS  ELEMENTOS  DE
RESPONSABILIDADE CIVIL -   DÉBITO  INEXISTENTE –
INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONHECIMENTO
PRÉVIO  E  DA TRANSPARÊNCIA  NAS  RELAÇÕES
CONTRATUAIS -  TESES DA APELAÇÃO AFASTADAS -
ELEMENTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA
CONFIGURADOS -  DANO  IN  RE IPSA - AUSÊNCIA DE
EXCLUDENTES  –  DEVER  DE  INDENIZAR  -
DESPROVIMENTO DO APELO. 

- Comete ato ilícito a instituição financeira que inserção do
nome do consumidor no rol dos inadimplentes sem o devido
lastro  contratual  justificador,  sobrevindo,  dessa  forma,  o
dever de indenizar, independentemente de prova do abalo à
honra e à reputação do ofendido, pois são presumidas as
consequências danosas resultantes desse fato.
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- Em se tratando de dano moral, este decorre in re ipsa, ou
seja, do próprio fato.

- Comprovados o fato, o dano e o nexo causal ensejadores
de  responsabilidade  civil  objetiva  e  ausente  prova  de
qualquer  excludente,  não  há  como  afastar  o  dever  de
indenizar pelos danos morais sofridos.

- Em matéria de responsabilidade civil, o Brasil adotou como
regra  a  teoria  subjetiva,  na  qual  a  vítima  deve  provar  a
existência  do  evento  danoso,  do  dano  experimentado,  do
nexo  causal  e  da  culpa,  sendo  esse  último  elemento
excepcionado,  tão  somente,  na  teoria  objetiva  em que  se
torna  desnecessária  a  demonstração  de  conduta  culposa
praticada pelo autor.

- A fixação do valor pecuniário deve observar as funções da
indenização por  dano moral,  quais  sejam reparar  a lesão,
punir  o  agente  ofensor  e  prevenir  nova  prática  danosa
idêntica,  bem  como os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  em cotejo com as circunstâncias fáticas
delineadas na demanda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS APELOS.

RELATÓRIO

Tratam-se de Apelações Cíveis interpostas pelo Banco GMAC e
Tambaí Motors  S.A. contra sentença (fls.  166/172)  proferida pelo Juízo de
Direito  da  4.º  Vara  da  Comarca  de  Bayeux, proferida  nos  autos  da  Ação
Anulatória  c/c  reparação  de  danos  morais  ajuizada  por  Roberto  Carlos  do
Nascimento.

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou procedentes
os  pedidos  para  declarar  a  nulidade  do  contrato  firmado  pelas  partes
(documento de fls. 23 a 28), e, por conseguinte, declarar como inexistente o
débito dele decorrente, bem assim condenar o primeiro demandado – Banco
GMAC, a pagar ao demandante uma indenização a título de dano moral, na
quantia de R$ 4.000,00(quatro mil reais). E, em relação à segunda demandada
– Tambaí Motors S.A. – condenou-a ao pagamento de indenização, a título de
danos  morais  no  valor  de  R$  2.000,00(dois  mil  reais),  ambos  corrigidos
monetariamente a partir da publicação da sentença e juros de mora de 1%(um
por  cento)  ao  mês,  a  partir  da  citação,  além  das  custas  processuais  e
honorários advocatícios no percentual de 15%(quinze por cento) sobre o valor
da condenação. Deixou de determinar a retirada do nome do autor do cadastro
de proteção ao crédito, uma vez que tal providência fora adotada às fls. 13/14. 

Irresignados  com  tal  decisão,  os  promovidos  interpuseram
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recurso  apelatório,  requerendo  a  modificação  da sentença.  No  1.º  apelo,  o
Banco GMAC S.A. afirma ter agido no exercício regular de seu direito pois em
virtude do inadimplemento das parcelas do contrato, efetuou a negativação dos
dados do apelado. Sustenta, ainda, a validade do contrato firmado em razão do
equilíbrio financeiro entre os pactuantes, porquanto legítima a atitude praticada
e inexistente o dano moral e o dever de indenizar. Ao final, requer o provimento
do recurso a fim de que seja reconhecida a improcedência do pedido exordial
ou,  caso  essa  tese  não  seja  acolhida,  pede  pela  minoração  do  quantum
indenizatório, a fim de rechaçar o enriquecimento ilícito (fls. 184/196). 

Na  2.ª  apelação,  a  Tambaí  Motor  e  Peças  Ltda sustenta  ter
havido  equívoco  no  entendimento  do  julgador  singular,  face  a  não
comprovação  dos  elementos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,
notadamente, a conduta abusiva, o dano, o nexo de causalidade e a culpa. E,
diante  da  não  configuração  de  nenhum  desses  requisitos,  postulou  pelo
provimento  do  apelo  a  fim  de  que  os  pedidos  sejam  julgados  totalmente
improcedentes com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. Ou, na
hipótese de não afastamento da condenação seja reduzido o seu montante (fls.
203/208).

Instado a  se  manifestar  (fl.212),  o apelado apresentou  as
contrarrazões  aos recursos apelatórios, pugnando  pela  manutenção  integral
do decisum (fls. 213/220 e 221/228). 

No  parecer  de  fls.  238/239,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
pugnou pelo prosseguimento do feito sem manifestação de mérito.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  os  recursos  apelatórios  serão
apreciados conjuntamente, face à similitude das matérias neles tratadas, qual
seja, as consequências oriundas do envio de cobrança e restrição negativa dos
dados do autor nos serviços de proteção ao crédito, em razão de contrato não
celebrado com os promovidos.

Infere-se  dos  autos  que  o autor,  ora  apelado  realizou  a
negociação para compra de um veículo Montana, cor Branca, ano 2011, marca
Chevrolet com a Tambaí Motors, através de financiamento pelo Banco GMAC,
ficando acertado que  o pagamento seria sem entrada e  o valor total do bem
seria dividido  em 60(sessenta) parcelas de R$  860,00(oitocentos e  sessenta
reais).

Todavia, no momento da retirada do veículo da concessionária, foi
informado que seria necessário pagar o valor de R$ 3.000,00(três mil reais) a
título de sinal, mais as parcelas antes informadas. 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Alegando ter sido vítima de publicidade enganosa,  o autor,  ora
apelado, afirma que registrou Boletim de Ocorrência, relatando a existência de
publicidade enganosa e prática comercial abusiva. 

Em decorrência desse equívoco, teve seus dados inseridos nos
cadastros restritivos de crédito por um débito proveniente de uma negociação a
qual foi induzido a erro e completamente abusiva.

Com base nesses fatos, ingressou com a vertente demanda em
desfavor  da Tambaí Motors e do  Banco Gmac S.A.,  objetivando a concessão
da tutela antecipada para o imediato levantamento da restrição negativa de seu
nome,  a anulação do negócio jurídico e o recebimento de indenização pelos
danos morais experimentados (fls. 02/07).

Sobrevindo a sentença, o magistrado  a quo  julgou procedente o
pedido exordial  para  “declarar  por  sentença a nulidade do contrato  firmado
pelas partes (documento de fls. 23 a 28)” e, por conseguinte, declarou “como
inexistente  o  débito  dele  decorrente,  bem  assim  condenar  o  primeiro
demandado – Banco GMAC, a pagar ao demandante uma indenização a título
de dano moral,  na quantia de R$ 4.000,00(quatro mil  reais)”.  Em relação à
Tambaí Motors, condenou a demandada ao pagamento de indenização a título
de danos morais no importe de R$ 2.000,00(dois mil reais), ambos corrigidos ,
a partir da publicação da sentença e juros de mora de 1%(um por cento) ao
mês, a partir da citação.

No caso em comento, afirmo que as teses de não comprovação
dos  elementos  de  responsabilidade  civil  e  de  exercício  regular  do  direito,
devem ser, de plano, rechaçadas.

Do cotejo do encarte processual,  observa-se que o  apelado se
dirigiu à concessionária Tambaí e realizou negociação, visando a aquisição de
veículo  através de financiamento do seu valor total. Todavia, no momento da
assinatura  do  contrato,  foi  emitida  proposta  de  forma  diversa  da  pactuada
anteriormente, passando a ser exigido o valor de R$ 3.000,00(três mil reais)
como entrada, o que foi prontamente repelido pelo apelado.

E,  mesmo  não  tendo  ocorrido  a  entrega  do bem  e
aperfeiçoamento  do  contrato,  houve  a  inscrição  dos  dados  do  autor  nos
cadastros de proteção ao crédito.

Logo, a discussão nos presentes autos cinge-se à declaração de
inexistência de débito,  à nulidade do contrato,  retirada dos dados do apelado
dos  cadastros  de  restrição  ao  crédito,  bem  como  ao  recebimento  de
indenização pecuniária em retribuição aos danos morais advindos do evento
danoso.

Com efeito, embora o 1.º apelante alegue ter agido em exercício
regular  de  direito  pelo  fato  de  a  restrição  ao  crédito  ter  se  baseado  no
inadimplemento das parcelas, essa tese não pode ser acolhida.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Isso porque, no momento em que o consumidor discordou das
condições de pagamento estipuladas pela concessionária e pelo Banco, não
houve a entrega do veículo, segundo declaração da preposta da empresa (fl.
145). Logo, indevida a restrição negativa em virtude de contrato em que não
houve a efetiva tradição do bem.

Sobre essa questão, o magistrado sentenciante decidiu de forma
esclarecedora:

...O Banco em questão foi o responsável pela negativação
do nome do autor, perante os órgãos de proteção ao crédito,
conforme documento de fls. 12.

A negativação  em  questão  foi  indevida  uma  vez  que,  o
contrato não se concretizou, pois, apesar de assinado pelas
partes,  não  houve  a  entrega  do  veículo  ao  autor,
permanecendo  o  veículo  na  concessionária  até  ser
apreendido pelo Banco.

Assim, sem a tradição do bem ao comprador, não podia o
órgão  financiador  exigir  o  pagamento,  sendo,  portanto,
indevida tal cobrança e a consequente negativação.

De  igual  modo,  a  afirmação  do  2.º  apelante  quanto  à  não
comprovação dos elementos de responsabilidade civil, não encontra respaldo
jurídico.

Com bem ressaltado na sentença,  a Tambaí Motor  “apesar de
não  ter  firmado  qualquer  contrato  com o autor,  foi  esta  a  intermediária  do
negócio  e  responsável  pela  venda,  sendo,  portanto,  a  responsável  pelas
explicações que deveriam ser fornecidas ao comprador”.

E, arremata: “houve má prestação do serviço, já que o vendedor
não prestou todas as informações necessárias do contrato, o que induziu o
autor em erro”

Nesse contexto,  a  prática de conduta ilícita  pelos apelantes e o
dever de indenizar restaram incontroversos, no momento em que não houve a
informação  devida  no  momento  oportuno  bem  como  a  efetiva  entrega  do
veículo ao consumidor, ora apelado.

Desse  modo,  frente  à  ilegitimidade da  conduta  de  exercício
regular  de  direito,  impõe-se  a  retirada  da  restrição  negativa e  o  dever  de
ressarcimento  pecuniário ao apelado  na forma determinada pelo Juiz  a quo,
não havendo como se afastar o nexo de causalidade entre a falha na prestação
de  serviços  e  o  ato  ilícito  que  gerou  dano  de  ordem  extrapatrimonial  ao
consumidor.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Saliento que, em matéria de responsabilidade civil, o Brasil adotou
como regra a teoria  subjetiva  ou da culpa,  na qual  a  vítima deve provar  a
existência do evento danoso, do dano e do nexo causal, sendo excepcionada,
tão somente, a teoria objetiva em que se torna desnecessária a demonstração
de culpa do autor. 

No  que  concerne  à  condenação  em  razão  dos  danos  morais
sofridos pelo consumidor no âmbito das relações de consumo, o CDC é claro:

CDC. Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
[…]
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e
morais, individuais, coletivos e difusos;

Todavia, na hipótese de relação de consumo, como é o caso dos
autos,  aplica-se como regra a teoria  objetiva,  porquanto a natureza jurídica
travada entre as partes é regida pela legislação consumerista.

As decisões de nossos Tribunais têm assentado o entendimento
de que:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  COM
PEDIDO  DE  TUTELA ANTECIPADA C/C  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  DÉBITOS  INSERIDOS  NO
CARTÃO DE CRÉDITO do autor.  AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO.
ASSINATURAS DE REVISTAS NÃO SOLICITADAS. NULIDADE
DO  CONTRATO.  DECLARAÇÃO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
DETERMINAÇÃO.  DANOS  MORAIS.  ARBITRAMENTO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS. IRRESIGNAÇÃO DA
PARTE  AUTORA  APENAS  QUANTO  AO  VALOR  FIXADO  A
TÍTULO DE DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO. ACOLHIMENTO DO
PLEITO.  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  RELAÇÃO  EXTRACONTRATUAL.
JUROS  DE  
MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA
Nº  54,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ARBITRAMENTO.  SÚMULA  Nº  362,  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO DO APELO.
 - A quantificação do dano moral não possui critérios constantes
e  determinados,  devendo  a  fixação  pautar-se  no  prudente
arbítrio do julgador.
- A quantificação do dano moral não possui critérios constantes
e  determinados,  devendo  a  fixação  pautar-se  no  prudente
arbítrio  do  julgador.  -  Observando  os  princípios  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  a  majoração  do  valor
fixado a título de dano moral é medida que se impõe, em razão
do tempo em que permaneceram cobrando valores, no cartão
de  crédito  do  autor,  referentes  a  produtos  por  ela  não
solicitados. - Tratando-se de responsabilidade extracontratual,
os  juros  de  mora  devem incidir  a  partir  do  evento  danoso,
enquanto  a  correção  monetária,  do  arbitramento,  cabendo,
assim, correção, de ofício, da sentença com relação ao termo a
quo. 1

1TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00111302420118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , DJe. Em 26.11.2014; 
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CIVIL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NA SERASA.
DÍVIDA INEXISTENTE DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL ANTERIORMENTE RESCINDIDO.
RESPONSABILIDADE DA ARRENDADORA.  DANO MORAL.
PROVA  DO  PREJUÍZO.  DESNECESSIDADE.  VALOR  DO
RESSARCIMENTO.  VALOR  DO  RESSARCIMENTO.
PARÂMETRO INADEQUADO.  REDUÇÃO.
I. A inscrição indevida do nome dos autores em cadastro de
inadimplentes, a par de dispensar a prova objetiva do dano
moral, que se presume, é geradora de responsabilidade civil
para  a  instituição  financeira,  quando  constatado  que  o
suposto débito não possui causa.
II.  Critério  indenizatório  de  multiplicação  do  valor  por
determinado fator que se revela inadequado, por aleatório.
III.  Indenização que se reduz,  todavia,  para adequar-se à
realidade da lesão, evitando enriquecimento sem causa.
IV. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp  943.653/SP,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO
JUNIOR,  QUARTA TURMA,  julgado  em  13/05/2008,  DJe
16/06/2008).
RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO
ART.  543-C  DO  CPC.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.
INSTITUIÇÕES  BANCÁRIAS.  DANOS  CAUSADOS  POR
FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  FORTUITO  INTERNO.
RISCO  DO  EMPREENDIMENTO.  1.  Para  efeitos  do  art.
543-C  do  CPC:  As  instituições  bancárias  respondem
objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos
praticados por terceiros - como, por exemplo,  abertura de
conta-corrente  ou  recebimento  de  empréstimos  mediante
fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal
responsabilidade  decorre  do  risco  do  empreendimento,
caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso especial
provido.2

Ademais, não se pode olvidar que, em se tratando de dano moral,
este decorre in re ipsa, ou seja, do próprio fato.

Com  efeito,  partindo  da  premissa  de  que  o  CDC  é  o
microssistema aplicável a este conflito de interesses, evidencia-se o dever da
instituição  financeira  atuar  com zelo  e  cuidado  nas  suas  relações  com  os
consumidores, evitando assim que a má prestação dos seus serviços cause
sofrimento psicológico a quem é cobrado por um débito inexistente e, como se
não  bastasse,  tem seu  nome enviado  ao  rol  dos  maus  pagadores,  o  que,
seguramente, atrai a fixação de indenização com base nos prejuízos sofridos e
na dor experimentada.

2  STJ, REsp 1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe
12/09/2011;

Juiz Ricardo Vital de Almeida
7



Apelação Cível  n.º  0001846-56.2011.815.0751

Com  base  em  tais  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES CÍVEIS, mantendo incólume a sentença vergastada no tocante à
existência do dano moral bem como no valor da reparação pecuniária fixada,
por seus próprios e jurídicos fundamentos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Exmº.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, o Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à
sessão o Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de
junho de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR
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